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?,-"1õ", I.obr: as Ígações de energia elétrica e áouano ambtto do Municipio de Campõ Magro.

MANOEL 
'EDRO 

CARLOS, Vice-presidente da cámara de vereadores doMunicipio de Campo n"gro eriaià ;;'p;ãná:';" uso de^suas atribuiçoes regais,especiarmente nos termoõ.do inciso r'iio J.t."ãô o" Lei orgânica Minicipar, fazsaber que a câmara Municrpar dr;";. ãpã."*rt;;;;;il ã?#io"I.", n"003/2019, eu Vice-presidunr" aá ôaiiàã rvi.iiiõàiororr,so a sesuinte Lei:

Art' 10 Reconhece como área de roteamento irregurar, as áreas descritas ereconhecidas no anexo da Lei Municip ar n gg4t2otlz, que instituiu o prano rocar dehabitação de interesse sociar do Município o"órrp" Magro - Estado do paraná.
Art' 20 Fica determinada a instaraçáo de energia erétrica e fornecimento deágua aos imóveis reconhecidos no 

"n"ro 
aa t-ei citaoa no artigo 10 e desde querespeitem as disposições da presente Lei.

§ 1o Nos imóveis que incide o rmposto prediar e Territoriar urbano _ Ipru, esejam áreas de ocupaçáo irregurar fica autorizadl 
" rigaçao de energia erétrica e deágua pela concessionária da rede pública.

§ 2o Nas edificações 
::. qu" se comprovar a posse pelo tempo de usucapião,através. d-e instrumento público ou privado o intãrsticio temporal do direito deusucapir, fica autorizada a instalação de energia eletrica e forn".lr"nto J";g;;

§ 30 As autorizações constantes neste artigo, deve ser observada sob um viésde poder- dever da administração, 
"o qrrr "qr"ndo 

soricítada a pretensào domunÍcípe, deverá deferir o pleito .e o" 
'r"qriritos 

legais desta Lei se fizerempresentes.

Art' 30 Em imóveis rocarizados fora do perímetro urbano, poderá ser admitidaaté 07 (sete) rigaçÕes de energia erétÍica e oe agua por móduro rurar, devendo orequerente apresentar em seu requerimento, a màtrícura imobiriária ou instrumentode posse.

§ 10 Em imóveis rocarizados fora do perímetro urbano, desde que ocupados pormembros da mesma família (bísavô(â), avô(O), pailmãe, filho(s), neto(s) esobrinho(s)) e mediante comprovação mediante cópia de certidâo de nascimento,cPF' Carteira de rdentidade e màtrícula atrrtiraJa do rmóver, será admitida a
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cÂuena MUNTcTPAL DE cAMPo MAGRo
ESTADo oo panaruÁ

Art.4o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação

IVANOE PEDRO CARLOS
Vereador

Rua Silvestre Jarek, 120 - Centro - CEP 83535-000 - Campo Magro - PR

Fone (41) 3677-1253 I E-mail: camaramunipaldecampomagro@gmail.com

cPF, carteira de rdentidade e matrícura atuarizada do rmóver, será admitida aligação de energia erétrica e de água por móduro rurar, e desde que não urtrapasse onúmero máximo de 07 (sete) ligaçÕes de cada especie

§ 20 constitui também justificativa, para rigação de energia erétrica e água pormódulo rural, além das previstas no §.1o, paia a uti,zação em galpÕes ou paraprodução agrícola ou pastorial, considerado máximo de 07 (sete) ligaçôes.

Campo Magro, 09 maio de 201g.


